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ATA

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES VIRTUAL

2ª Convocação

ONDUNORTE CIA DE PAPEIS E PAPELAO ONDULADO DO NORTE, COMPANHIA
INDUSTRIAL DE CELULOSE E PAPEL, PPA - PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E
ASSESSORIA S/A e ORGANIZAÇÃO PEDROSA PONTES S/A PONTESA

PROCESSO Nº: 0001324-92.2023.8.17.2710

Aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro de 2024, às 14 horas, acontecendo de forma
virtual, na plataforma digital Zoom, com transmissão ao vivo pelo YouTube, a Vivante
Gestão e Administração Judicial Ltda., Administradora Judicial, através do seu
representante legal, Armando Lemos Wallach, inscrito na OAB/PE sob o nº 21.669, na
posição de Presidente da Assembleia, deu início aos trabalhos.

Primeiramente, o Presidente da Assembleia explicou que esta assembleia está sendo
realizada no formato 100% virtual e, por questão de qualidade de som, a fim de evitar
barulhos externos, os microfones dos participantes da plataforma digital “Zoom” ficarão
desligados e, quem desejar se manifestar, deverá solicitar a palavra pelo bate papo/chat,
esclarecendo que a palavra será concedida na ordem de solicitação.

Em seguida, foi convidado para compor a mesa na função de Secretário da Assembleia o
Dr. Luiz Felipe Nogueira Rogatti, OAB/SP Nº 399.823, representante do credor
Athenabanco Fomento Mercantil Ltda., tendo sido o convite aceito.

Ademais, o Presidente da Assembleia solicitou que fosse compartilhada na tela a lista de
presença dos credores (ANEXO 1), pedindo que todos conferissem, indicando se houver
alguma divergência nas informações para as devidas correções.

Foram feitos questionamentos acerca das presenças por parte de alguns credores e
representantes, tendo o Presidente prestado os esclarecimentos, mostrando na lista as
informações solicitadas.

Após, o Presidente passou à leitura do edital de convocação.

Ato contínuo, o Dr. Ricardo Cerqueira Leite, representante da Anin Indústria e outros,
solicitou a palavra através do chat, tendo o Administrador Judicial concedido após a
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apresentação da lista, oportunidade na qual o Dr. Ricardo destacou que, conforme consta
do próprio edital, ao final, deve ser assegurada a publicidade do Plano, porém, ontem, ao
final da tarde, foi apresentado o segundo aditivo ao Plano, horas antes da Assembleia.

Com isso, alegou a violação ao contraditório e à ampla defesa, argumentando não ser
possível entender se as mudanças propostas são significativas ou não, ressaltando que o
artigo 36 da Lei 11.101/2005 estabelece que o prazo mínimo para publicação do edital de
convocação é de 15 dias de antecedência da Assembleia, sendo o objetivo principal deste
artigo conferir a publicidade do Plano, para que seja possível aos credores a leitura e
análise em tempo hábil.

O Presidente da Assembleia explicou que o art. 56, §3º da Lei 11.101/2005 prevê que a
modificação do Plano ou a apresentação de Aditivo podem ser feitos, inclusive, durante a
Assembleia, então não seria o caso de haver violação ao contraditório ou à ampla defesa,
visto que o credor tem o direito de votar pelo Plano apresentado.

Ressaltou que, como a Lei permite que o Plano seja alterado até mesmo durante a
Assembleia, não seria o caso de cancelar a Assembleia em razão disso, devendo o
conclave ser continuado.

Passada a palavra ao Dr. Gustavo Matos, advogado das Recuperandas, este ressaltou que
foram poucas alterações realizadas, que não há mudança substancial do Plano. Ademais,
argumentou que os argumentos do Dr. Ricardo Cerqueira Leite caem por terra visto que
seus clientes também se encontram em recuperação judicial e também apresentaram
modificativo ao Plano sem a observância do prazo de 15 dias alegado. Informou, assim,
que não há nenhuma ilegalidade na apresentação do aditivo, reiterando a necessidade
da continuação dos trabalhos com a apresentação do Plano de Recuperação Judicial.

Após, foi passada a palavra ao Dr. Bruno D’Ambrósio, representante da consultoria das
Recuperandas, que passou à leitura das principais alterações do Plano, compartilhando
na tela a apresentação sobre o Aditivo, a qual consta anexada à presente Ata (ANEXO 2).
Além disso, expôs sobre os meios de recuperação e as condições gerais de pagamento de
cada classe de credores.

Ressalta-se que, durante a apresentação, o Dr. Bruno D’Ambrósio esclareceu que na
Cláusula 6.2.1.6 há um erro de digitação e, onde consta o referido erro, deve-se ler
Cláusula 6.2.1.3 e Cláusula 6.2.1.4, respectivamente.

Em seguida, o Presidente da Assembleia questionou se algum credor teria dúvidas ou
gostaria de se manifestar, informando que poderiam solicitar a palavra através do
chat/bate papo e seria aberto o microfone.
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O Dr. Stefano Batista, representante dos credores Ever Blue e Settore, se manifestou
sobre o novo Aditivo protocolado ontem, reforçando os dizeres do Dr. Ricardo,
informando ser um absurdo votar um plano com mudanças substanciais, principalmente
na forma de pagamento do credor parceiro. Informou que apenas soube da alteração do
Plano quando da apresentação pelos representantes das Recuperandas nesta
Assembleia. Alegou que há diferenciação em relação aos credores parceiros, em razão
das previsões de disponibilização de dinheiro novo acarretarem diferentes deságios.

Relatou ainda, que não pode ser proibido de entrar com ações judiciais, nem obrigado a
abrir mão de suas garantias. Argumentou que o Plano está fadado ao insucesso e que
não seria possível votar um Plano que impõe obrigações aos credores como prazo de
pagamento de 190 meses, sem obrigações para as Devedoras. Complementou que, em
que pese a previsão em Lei para alteração do Plano, é uma questão de ética. Requereu,
assim, que o Administrador Judicial colocasse em pauta a suspensão do conclave, tendo
em vista que o Aditivo foi apresentado há menos de 24 hrs.

Em resposta, o Dr. Gustavo, advogado das Recuperandas, relatou que o alinhamento da
Ever Blue com as empresas do Grupo Anin é público e notório, que há uma estreita
parceria entre as companhias e que na Recuperação Judicial da Anin foi feito o que está
se contrapondo neste ato.

Ressaltou que nenhuma cláusula de pagamento aos credores foi alterada, apenas houve
o aperfeiçoamento da cláusula de credores parceiros, assim como a Anin no modificativo
que apresentou na sua própria recuperação judicial, também sem cumprir o prazo de 15
dias do Edital, e fazendo apenas alterações para aperfeiçoamento da cláusula de credor
parceiro naquele caso. Acrescentou que a Ever Blue teve mais de ano para estudar todo o
processo, visto que o Plano é o mesmo, tendo havido apenas o aperfeiçoamento.

Argumentou, ainda, ser claro que a Ever Blue não tem interesse em ser credor parceiro,
contudo, as Recuperandas estão com as portas abertas para a possibilidade.
Complementou informando que não há prejuízo à votação do Plano, que o discurso de
que não há tempo para análise do modificativo é vazio, posto que apenas foram feitas
poucas modificações. Por fim, ressaltou que a questão de não litigar ou de abrir mão das
garantias não é uma imposição, e sim uma faculdade disposta no Plano.

Ademais, o Dr. Stefano solicitou a palavra e informou que, apesar de respeitar a opinião
do Dr. Gustavo, houve mudança significativa no Plano, visto que o deságio era no mínimo
60% na classe de credor parceiro e, no modificativo, há 3 subclasses, a depender de
quanto o fomentador irá disponibilizar. Então, em que pese o argumento das
Recuperandas, houve a modificação significativa na classe de credor parceiro.
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O Administrador Judicial reiterou que a modificação poderia ter sido feita inclusive
durante a Assembleia e que não há razão para que o plano não seja votado com base nos
argumentos do Dr. Stefano. Destacou que os credores poderão exercer seu direito de
votar sobre o Plano nesta oportunidade e, se não aceitarem as condições, poderão votar
pela sua rejeição, exercendo seu direito.

O Dr. Táclifas, representante do Cerqueira Leite Advogados Associados, questionou no
chat: “A Cláusula 6.1.3 estabelece o prazo de 12 meses para o pagamento, mas não deixa
claro se o pagamento será feito de forma mensal ou se o referido prazo é apenas para a
quitação do pagamento”

O Dr. Bruno D’Ambrósio respondeu que o pagamento será em até 12 meses, ou seja, até
o 12º mês será quitado, não sendo necessariamente em 12 parcelas mensais.

O Dr. Arthur Santos, representante do credor Ingredion Brasil, solicitou, através do chat,
que fosse esclarecida a forma de adesão como credor fornecedor de matéria-prima,
tendo o Dr. Bruno explicado que, para o credor fornecedor de matéria-prima e serviços,
não há anexo de adesão, ressaltando que a Companhia está totalmente aberta a receber
todos os credores que tenham interesse em fomentar e contribuir, seguindo as
condições do Plano, mas que, para este item, não há um termo anexo, apenas para a
previsão de credor fornecedor de dinheiro novo.

O credor Márcio Fernandes questionou acerca do deságio previsto para a Classe I, tendo
o Dr. Bruno D’Ambrósio esclarecido que vai depender da composição de cada crédito,
visto haver mais de uma regra. Informou, assim, que as Recuperandas estão à disposição
e que o credor poderá entrar em contato para que seja verificado qual o caso dele.

O Dr. Carlos Eduardo, advogado do Banco Votorantim, questionou no chat: “nos autos da
RJ n. 0004954-26.2015.8.17.0710, o pagamento do Banco ocorreu por emissão de
debêntures, com vencimento em 12 anos. A partir da formatação de pagamento da
classe III desta nova RJ, pergunto se a debênture anteriormente emitida permanecerá
válida?”.

Em resposta, o Dr. Bruno informou que o crédito, nesta recuperação judicial, não é mais
de debênture, virou crédito em valor e será pago de acordo com a classe em que se
encontra.

Na sequência, o Dr. Stefano solicitou a palavra novamente e solicitou que se consigne em
ata que, quando há mudança substancial, no caso, tendo havido em relação à cláusula de
credor parceiro fomentador, é possível que seja anulada a Assembleia Geral de Credores,
conforme entende a jurisprudência, requerendo seja consignado, assim, que houve uma
mudança substancial e o Administrador Judicial não abriu para a votação da suspensão
da Assembleia Geral de Credores.
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O Presidente da Assembleia informou que irá consignar em Ata tudo o que foi colocado,
mas questionou ao Dr. Stefano se há alguma dúvida em relação ao Plano e ao que foi
modificado, informando que todos os credores assistiram à apresentação do Plano,
tendo o Dr. Bruno lido cláusula por cláusula do que foi modificado e que se tiver alguma
dúvida os representantes das Recuperandas estão aqui para esclarecer.

Reiterou, ainda, que a Lei permite que o plano seja modificado, então não há razão para
a suspensão da Assembleia em virtude disso.

Outrossim, o Dr. Gustavo solicitou a palavra para registrar novamente que não há
alteração substancial, mas sim um aperfeiçoamento das condições do Plano, bem como
que a estratégia da Ever Blue é de retardar o bom andamento do processo, prejudicando
o pagamento aos demais credores que aguardam há tempos o recebimento do seu
crédito, mas que a Recuperanda está aberta para discussão sobre qualquer cláusula do
PRJ. Acrescentou que, ao longo de todo o curso do processo, a Ever Blue não demonstrou
qualquer interesse ou motivação para permanecer ou fazer novas operações de fomento
à Companhia, reiterando que a tentativa da Ever Blue é apenas de retardar o andamento
do presente processo.

Ainda, acrescentou que, havendo a deliberação do Plano pelos credores, e sendo ele
aprovado, naturalmente, o pedido de suspensão formulado pelos Drs. Stefano e Ricardo
ficaria prejudicado.

O Dr. Ricardo Leite, representante dos credores Rio Branco, A&L e Anin solicitou a palavra
e informou reiterar as considerações do Dr. Stefano, de que a jurisprudência é uníssona
em relação aos prazos para que se avalie o plano apresentado.

Ainda, requereu que os votos dos seus clientes fossem recebidos em apartado e
ressaltou que há um procedimento perante o foro arbitral em que se decide uma opção
de compra da participação acionária do grupo Ondunorte. Portanto, com base no art. 43
da Lei, a Rio Branco estaria impedida de votar, uma vez que seria acionista da
Recuperanda.

Ademais, ressaltou que essa questão vai ser resolvida no foro arbitral e, por ser
relevante, causa espanto aos seus clientes a previsão, no Plano, de possibilidade de
alienação de controle, cisão, fusão societária. Assim, requereu o voto em apartado dos
credores que representa.

Em resposta, o Dr. Gustavo relatou ser curioso que o Grupo Anin assume posições
híbridas a depender do ambiente que esteja. Entre ser sócia e ser credora, há uma
distância. Houve a oportunidade do grupo Anin se manifestar e exercer a opção de
compra das ações, porém não o fez, e ainda deixou de pagar pelo preço das ações,
ficando, e ainda permanecendo, inadimplente.
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Complementou que, no curso da RJ, por inúmeras oportunidades e em diversas petições,
o Grupo Anin manifestou, de forma reiterada, que deveria ser mantido na relação de
credores apresentada pelo Administrador Judicial, indicando a ausência de créditos
subordinados.

Além disso, ressaltou que a Anin reconhece ser unicamente credora do Grupo
Ondunorte, bem como que há uma suspeita relevante de que houve o fornecimento de
insumos com a majoração de preços, sendo um tema sensível que está sendo tratado em
ação própria. Citou defesas trabalhistas elaboradas pelo Grupo Anin, com sentenças
transitadas em julgado, nas quais defende que é apenas credora, e não sócia da
Ondunorte, existindo tão somente a relação de contrato de mútuo e de compra de
matéria-prima.

Relata, ainda, e-mails enviados pela Anin, em que a empresa ressaltou que não figura na
relação contratual com a Ondunorte, sendo credora da empresa, não tendo
responsabilidade sobre suas obrigações. Ademais, informou que o Administrador Judicial
analisou profundamente o caso envolvendo o crédito da Anin e reconheceu sua
existência e sujeição à Recuperação Judicial.

Por fim, ressaltou que as questões levantadas devem ser tratadas no foro competente,
indicando que o art. 39, § 2º da Lei prevê que “as deliberações da assembléia-geral não
serão invalidadas em razão de posterior decisão judicial acerca da existência,
quantificação ou classificação de créditos.”

Em seguida, o Presidente da Assembleia informou que a discussão entre a Anin e a
Ondunorte não é de hoje, que já existem processos independentes discutindo isso,
porém, a mudança em relação ao voto causa estranheza, pois a todo momento foi
defendido o direito do voto pelo Grupo Anin.

Acrescentou que a Anin, Rio Branco e A&L são credoras habilitadas no quadro geral de
credores e têm direito ao voto, que qualquer credor, por qualquer razão, pode se abster
de votar, se assim for o desejo, mas ressalta que neste processo há mais de 3 mil
credores que aguardam a realização da AGC para receber seus créditos, não podendo
prejudicar esses credores em razão da discussão entre os dois grupos empresariais.
Assim, solicitou que se voltasse às questões relativas à AGC e ao Plano, destacando que a
discussão entre Ondunorte, Ever Blue e Anin não tem palco nesta Assembleia.

Posteriormente, o Dr. Stefano solicitou novamente a palavra e refutou os argumentos do
advogado das Recuperandas, tendo o Administrador Judicial reiterado que a discussão
deve ser em relação ao Plano e que qualquer outra questão envolvendo apenas a relação
entre a Ever Blue e a Recuperanda é irrelevante para o objetivo da AGC, solicitando que o
Dr. Stefano se atenha às questões da Assembleia.
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Dr. Márcio Duque, representante da BV Boa Vista Consultoria, solicitou a palavra e
questionou a forma pela qual poderia apresentar sua ressalva, tendo o Presidente
explicado que as ressalvas podem ser enviadas pelo chat ou pelo e-mail, e que todas
serão anexadas à Ata.

Na oportunidade, o Dr. Márcio informou qual seria a sua ressalva, destacando que iria
encaminhar através do e-mail.

O Presidente da Assembleia informou, ainda, que o momento para envio das ressalvas
seria durante o conclave.

Não houve mais perguntas ou manifestações, pelo que o Presidente passou à votação do
Plano consolidado, explicando que cada credor será chamado, o microfone será aberto e
o credor deverá votar “sim” pela aprovação do Plano, ou “não” pela rejeição do Plano,
podendo se abster.

O Administrador Judicial colocou em votação o Aditivo ao Plano, colhendo os votos
oralmente, e, em seguida, apresentou na tela lista com o nome do credor, do
representante, o valor do crédito e o cômputo do voto, de cada um dos credores
presentes, para conferência, informando que, se houver algum erro, seja indicado pelos
credores.

Finalizada a votação, o Administrador Judicial compartilhou o quadro a seguir com o
resultado:

Diante disso, foi declarada a APROVAÇÃO, pelos credores, do Plano de Recuperação
Judicial.

O Presidente da Assembleia então questionou acerca do interesse na constituição de
Comitê de Credores, nos termos do art. 26 da Lei n. 11.101/2005, e solicitou que os
credores interessados se manifestassem no chat da plataforma, informando que, caso
algum credor demonstrasse interesse, a constituição de Comitê de Credores seria
colocada em votação nos termos do art. 26 da LREF.

Não houve manifestações para constituição do Comitê de Credores.
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Por solicitação do Dr. Arthur Santos, representante do credor Ingredion Brasil, o Dr.
Gustavo informou os dados para contato tanto dos advogados das Recuperandas
(Escritório: (81) 2127.2900, e-mails: gustavo.matos@matosadv.com e
higor.acioli@matosadv.com), quanto das empresas (rj2@ondunorte.com.br).

Ato contínuo, o Administrador Judicial solicitou aos presentes que aguardassem a
finalização da Ata, a qual, posteriormente, foi lida na presença de todos.

Por fim, registra-se que foram apresentadas ressalvas através do e-mail, as quais seguem
anexas à presente Ata, pelos seguintes credores: ALFA FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL, ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A, SETTORE
CREDITO PRIVADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS, EVER BLUE
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A., BANCO DO BRASIL S.A., ANIN
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEL LTDA., RIO BRANCO HOLDING E PARTICIPAÇÕES
LTDA., A&L ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA., ECEL - ELETRON
COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A., ELÉTRON SERVIÇOS LTDA. e BV BOA VISTA
CONSULTORIA COBRANÇA E NEGÓCIOS LTDA.

A ata é assinada pelo Administrador Judicial, pelo Secretário, pelo advogado das
Recuperandas e por dois credores de cada classe presente.

Igarassu, 19 de novembro de 2024.

VIVANTE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.
Administradora Judicial
Armando Lemos Wallach

OAB/PE 21.669

LUIZ FELIPE NOGUEIRA ROGATTI
OAB/SP 399.823

Secretário

ONDUNORTE CIA DE PAPEIS E PAPELAO ONDULADO DO NORTE, COMPANHIA
INDUSTRIAL DE CELULOSE E PAPEL, PPA - PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E

ASSESSORIA S/A e ORGANIZAÇÃO PEDROSA PONTES S/A PONTESA
Carlos Gustavo Rodrigues de Matos

OAB/PE 17.380

Recife | PE
Praça Dr. Fernando Figueira, nº 30,
Empresarial Cervantes, 6º andar,

Ilha do Leite,
CEP: 50.070-440.
(81) 3231-7665

São Paulo | SP
Av. Pres. Juscelino Kubitschek, nº

2041, Complexo JK, Torre B, 5º andar,
Vila Olímpia.

CEP: 04.543-011
(11) 3048-4068

Natal | RN
Rua Raimundo Chaves, nº 2182,
Empresarial Candelária, sala 501,

Candelária,
CEP: 59.064-390.
(84) 3235-1054

Fortaleza | CE
Av. Dom Luís, nº 807, Etevaldo
Nogueira Business, 21º andar,

Meireles,
CEP: 60.160-230.
(85) 3402-8596

Maceió | AL
Av. Fernandes Lima, nº 8, Ed.

Centenário Office, 
Farol.

 CEP: 57.051-000.
(82) 3432-3230

Docusign Envelope ID: 58552151-CA0A-42F1-AAA5-B2F5476E6109
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Credores Trabalhistas – Classe I

Nome Credor: ADALBERTO MARCIO
DE SOUZA
Representante: Bárbara dos Santos
Cabral
OAB/PE 55.165-D

Nome Credor: ADRIANO BERNARDO
RAMALHO
Representante: Sarah Maria Rodrigues
Pacheco
OAB/PE 41.524

Credores Garantia Real – Classe II

Nome Credor: NEGOCIAL FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA
Representante: Bárbara Ramos Sousa
de Abreu e Lima
OAB/PE 47.850

Nome Credor: ATLANTA FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADO
Representante: Marília de Faria
Pereira
OAB/SP Nº 430.560

Credores Quirografários – Classe III

Nome Credor: INGRAM MICRO
BRASIL LTDA
Representante: Adriana Helena Lima
da Silva
OAB/SP nº 415.826

Nome Credor: INGREDION BRASIL
INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDA.
Representante: Arthur Santos
Gonçalves
OAB/SP nº 436.466

Recife | PE
Praça Dr. Fernando Figueira, nº 30,
Empresarial Cervantes, 6º andar,

Ilha do Leite,
CEP: 50.070-440.
(81) 3231-7665

São Paulo | SP
Av. Pres. Juscelino Kubitschek, nº

2041, Complexo JK, Torre B, 5º andar,
Vila Olímpia.

CEP: 04.543-011
(11) 3048-4068

Natal | RN
Rua Raimundo Chaves, nº 2182,
Empresarial Candelária, sala 501,

Candelária,
CEP: 59.064-390.
(84) 3235-1054

Fortaleza | CE
Av. Dom Luís, nº 807, Etevaldo
Nogueira Business, 21º andar,

Meireles,
CEP: 60.160-230.
(85) 3402-8596

Maceió | AL
Av. Fernandes Lima, nº 8, Ed.

Centenário Office, 
Farol.

 CEP: 57.051-000.
(82) 3432-3230

Docusign Envelope ID: 58552151-CA0A-42F1-AAA5-B2F5476E6109
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Credores Microempresa e Empresa de Pequeno Porte – Classe IV

Nome Credor: PLENO COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA - ME
Representante: Amanda Leite
Martins
OAB/PE 51.095

Nome Credor: AF SERVIÇOS
FINANCEIROS EIRELI
Representante: Felipe Riyusho T. Koyama
OAB/SP 344.969

Recife | PE
Praça Dr. Fernando Figueira, nº 30,
Empresarial Cervantes, 6º andar,

Ilha do Leite,
CEP: 50.070-440.
(81) 3231-7665

São Paulo | SP
Av. Pres. Juscelino Kubitschek, nº

2041, Complexo JK, Torre B, 5º andar,
Vila Olímpia.

CEP: 04.543-011
(11) 3048-4068

Natal | RN
Rua Raimundo Chaves, nº 2182,
Empresarial Candelária, sala 501,

Candelária,
CEP: 59.064-390.
(84) 3235-1054

Fortaleza | CE
Av. Dom Luís, nº 807, Etevaldo
Nogueira Business, 21º andar,

Meireles,
CEP: 60.160-230.
(85) 3402-8596

Maceió | AL
Av. Fernandes Lima, nº 8, Ed.

Centenário Office, 
Farol.

 CEP: 57.051-000.
(82) 3432-3230

Docusign Envelope ID: 58552151-CA0A-42F1-AAA5-B2F5476E6109
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